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§3º Após as providências do § 2º, o Chefe da Coordenadoria 
Orçamentária e Financeira encaminhará os autos ao Gabinete do 
Diretor-Presidente, onde será realizado o sorteio e a distribuição do 
processo para relatoria, prosseguindo-se na forma regimentalmente 
estabelecida. 
 
§4º A decisão do Conselho Diretor será irrecorrível, tendo eficácia 
imediatamente após a publicação da respectiva ata em Diário Oficial do 
Estado do Paraná, sendo o recorrente pessoalmente comunicado 
mediante sistema eProtocolo. 
 
§5º No caso de impossibilidade de notificação das decisões referidas no 
caput e no §4º por meio do sistema eProtocolo, será encaminhada 
correspondência com Aviso de Recebimento (AR) dirigida ao endereço 
da entidade regulada cadastrado no Sistema de Gestão da Taxa de 
Regulação da Agepar. 

 
CAPÍTULO VI 

DA INSCRIÇÃO DO CRÉDITO EM DÍVIDA ATIVA 
 
Art. 24. Caso não haja pagamento no prazo estabelecido, não 
apresentada ou indeferida a impugnação ao lançamento, a 
Coordenadoria Orçamentária e Financeira – COF certificará o ocorrido, 
instaurando novo processo, instruído com cópia dos autos em que 
tramitou o procedimento de lançamento do tributo, no qual constará 
relatório contendo: 
 
I – qualificação completa do devedor; 
 
II – indicação da origem do crédito, com breve relato do processo 
administrativo, e verificação quanto à sua natureza tributária ou não 
tributária; 
 
III – indicação da ocorrência do fato gerador da obrigação; 
 
IV – demonstrativo de cálculo do montante principal, dos juros, da multa 
e demais encargos; 
 
V – se há incidência de juros e correção monetária, o termo de início do 
seu cálculo e o seu fundamento legal e/ou normativo; 
 
VI – referência à notificação do sujeito passivo quanto ao lançamento do 
tributo e o processo administrativo decorrente da impugnação, se for o 
caso; 
 
VII – direito de cobrança do crédito, observado o prazo prescricional; 
 
VIII – local, data e assinatura do Chefe da Coordenadoria Orçamentária 
e Financeira. 
 
Art. 25. Após as providências do art. 24, o Diretor-Presidente 
encaminhará os autos à Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA para 
inscrição em Dívida Ativa e cobrança do crédito. 
 
§1º Os autos do processo administrativo de Notificação do Lançamento 
ficarão arquivados na Coordenadoria Orçamentária e Financeira – COF. 
 
§2º Os valores obtidos com a cobrança dos créditos a que se refere esta 
Resolução deverão, obrigatoriamente, retornar de imediato à conta da 
Agepar, sob pena de responsabilidade dos servidores que, dolosamente, 
derem causa à apropriação dos valores ou retardo no seu envio. 
 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 26. À Taxa de Regulação de Serviços Públicos Delegados – 
TR/AGEPAR, referente aos fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 2021, aplicar-se-ão as regras anteriores à vigência da Lei 
Complementar n.º 243, de 17 de dezembro de 2021, cuja aplicabilidade 
se iniciará em relação ao fato gerador do exercício de 2022, que será 
consolidado em 31 de dezembro de 2022, para recolhimento em 2023, 
na forma desta Resolução. 
 
Parágrafo único. Até o início da aplicabilidade das regras previstas na 
Lei Complementar n.º 243, de 17 de dezembro de 2021, será 
observado, no que couber, o disposto na Resolução n.º 4, de 4 de 
fevereiro de 2013. 
 
Art. 27. Fica autorizada a Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA e a 
Agepar a firmarem convênios ou ajustes para arrecadação dos débitos 
tributários e não tributários na esfera de suas competências. 
 
Art. 28. Aplicam-se à Taxa de Regulação de Serviços Públicos 
Delegados – TR/AGEPAR, no que couber, as disposições da Lei n.º 
5.172, de 25 de outubro de 1996 (Código Tributário Nacional); da Lei n.º 
6.830, de 22 de setembro de 1980 (Lei de Execuções Fiscais); e do 
Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, sem prejuízo das demais 
normas pertencentes à legislação tributária. 
 
Art. 29. Os registros contábeis relacionados a Dívida Ativa serão 
efetuados conforme orientações técnicas da Secretaria da Fazenda do 
Paraná. 
 
Art. 30. O poder concedente ou órgão gestor deverá informar à Agepar 
quando da concessão, autorização, ou paralisação do serviço público 
delegado por qualquer entidade regulada, devendo apresentar na 
informação:  
 
I - razão social e CNPJ da entidade;  
 
II - tipo do serviço delegado;  
 
III - data de início ou fim da concessão ou autorização. 
 
Art. 31. São partes integrantes desta Resolução os seguintes anexos: 
 
I - Anexo I: Formulário de requerimento de parcelamento de débitos;  
 
II - Anexo II: Termo de Acordo de Parcelamento; 
 
III - Anexo III: Formulário de requerimento de devolução ou 
compensação de indébito tributário; 
 
IV – Anexo IV: Fluxograma de gestão e recolhimento da Taxa de 
Regulação – TR/AGEPAR; 
 
V – Anexo V: Fluxograma de pagamento de multas decorrentes de Auto 
de Infração; 
 
VI – Anexo VI: Fluxograma de cadastro de entidades reguladas, 
declaração de receitas e emissão de boletos de recolhimento da 
TR/AGEPAR. 
 
Art. 32. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 33. Revoga-se a Resolução nº 4/2013 a partir de 1º de janeiro de 
2023. 
 
 
PUBLIQUE-SE. 

 
 

Curitiba, 30 de agosto de 2022 
 
 

(assinado nos termos do art. 38 do Decreto Estadual n.º 7340/2021) 
Reinhold Stephanes 

Diretor-Presidente 
 
 
 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO N.º 23, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 
 
 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS 

 
 

Requerente: 
N.º CPF ou CNPJ: 
Rg/Órgão expedidor: 
Endereço: 
E- mail: 
Telefone: 
Nome do representante legal: 
CPF representante legal: 
Natureza do débito: 

 
 

Venho, nos termos da Resolução N.º XXX/202_, requerer o 
PARCELAMENTO do débito referente a (NATUREZA E PERÍODO). 
 
 

Valor total devido: R$ 
 
Número de parcelas pretendido:  
 
 
Declaro ciência de que o presente requerimento importa 

reconhecimento da dívida e renúncia a eventuais recursos anteriormente 
interpostos, inclusive judiciais, e ainda manifesto ciência quanto aos 
encargos financeiros incidentes e consequências de eventual 
inadimplemento. 
 

 
Local, __ de ___________ de 20__. 

 
 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

 
 
 

ANEXO II DA RESOLUÇÃO N.º 23, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 
 
 

Art. 30. O poder concedente ou órgão gestor deverá informar à Agepar 
quando da concessão, autorização, ou paralisação do serviço público 
delegado por qualquer entidade regulada, devendo apresentar na 
informação:  
 
I - razão social e CNPJ da entidade;  
 
II - tipo do serviço delegado;  
 
III - data de início ou fim da concessão ou autorização. 
 
Art. 31. São partes integrantes desta Resolução os seguintes anexos: 
 
I - Anexo I: Formulário de requerimento de parcelamento de débitos;  
 
II - Anexo II: Termo de Acordo de Parcelamento; 
 
III - Anexo III: Formulário de requerimento de devolução ou 
compensação de indébito tributário; 
 
IV – Anexo IV: Fluxograma de gestão e recolhimento da Taxa de 
Regulação – TR/AGEPAR; 
 
V – Anexo V: Fluxograma de pagamento de multas decorrentes de Auto 
de Infração; 
 
VI – Anexo VI: Fluxograma de cadastro de entidades reguladas, 
declaração de receitas e emissão de boletos de recolhimento da 
TR/AGEPAR. 
 
Art. 32. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 33. Revoga-se a Resolução nº 4/2013 a partir de 1º de janeiro de 
2023. 
 
 
PUBLIQUE-SE. 

 
 

Curitiba, 30 de agosto de 2022 
 
 

(assinado nos termos do art. 38 do Decreto Estadual n.º 7340/2021) 
Reinhold Stephanes 

Diretor-Presidente 
 
 
 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO N.º 23, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 
 
 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS 

 
 

Requerente: 
N.º CPF ou CNPJ: 
Rg/Órgão expedidor: 
Endereço: 
E- mail: 
Telefone: 
Nome do representante legal: 
CPF representante legal: 
Natureza do débito: 

 
 

Venho, nos termos da Resolução N.º XXX/202_, requerer o 
PARCELAMENTO do débito referente a (NATUREZA E PERÍODO). 
 
 

Valor total devido: R$ 
 
Número de parcelas pretendido:  
 
 
Declaro ciência de que o presente requerimento importa 

reconhecimento da dívida e renúncia a eventuais recursos anteriormente 
interpostos, inclusive judiciais, e ainda manifesto ciência quanto aos 
encargos financeiros incidentes e consequências de eventual 
inadimplemento. 
 

 
Local, __ de ___________ de 20__. 

 
 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

 
 
 

ANEXO II DA RESOLUÇÃO N.º 23, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 
 
 TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO N.º XXX 
 
 

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS 
DO PARANÁ - AGEPAR, inscrita no CNPJ sob o n.º 16.984.997/0001-
00, com sede à Rua Marechal Deodoro, 1.600, Alto da Rua XV, 
Curitiba/PR, neste ato representado por seu Diretor Presidente, (nome 
do diretor presidente da Agepar), doravante denominada CREDORA, e 
do outro lado a (nome do devedor), inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o n.º 
____________, com sede/residência na (endereço do devedor) neste 
ato representado por (nome do representante legal do devedor), inscrito 
no CPF sob o n.º ___________, Carteira de Identidade n.º 
___________, expedida pela (nome do órgão expedidor), daqui por 
diante denominado apenas DEVEDOR (A), RESOLVEM celebrar o 
presente TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO, conforme 
requerimento aposto no protocolo n.º ____________e já devidamente 
autorizado pelo(a) (Conselho Diretor/Diretoria  Administrativa 
Financeira), com fulcro no art. XXX da Resolução XXX, e mediante as 
cláusulas e condições seguintes:  
 
Cláusula primeira - O DEVEDOR, renunciando expressamente a 
qualquer impugnação quanto ao valor e procedência do débito, assume 
integral responsabilidade de pagamento da dívida, relacionada na 
Cláusula sexta, apurada de acordo com a legislação aplicável; 
 
Cláusula segunda - A dívida constante deste instrumento é definitiva e 
irretratável, sendo ressalvado à CREDORA o direito de sua cobrança na 
hipótese de descumprimento das obrigações assumidas pelo 
DEVEDOR;  
 
Cláusula terceira - Tendo o DEVEDOR requerido o pagamento 
parcelado da dívida especificada na Cláusula sexta, este lhe é deferido 
pela CREDORA em ___ parcelas mensais e sucessivas.  
 
Cláusula quarta - O valor dos débitos consolidados, que constituirá o 
objeto do parcelamento, será amortizado em parcelas mensais e 
sucessivas, sendo o valor das parcelas atualizado pela Taxa Referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic, a contar da data 
do pedido de parcelamento. 
 
Cláusula quinta - Integra o presente acordo planilha anexa emitida pela  
Coordenadoria Orçamentária-Financeira com dados e natureza da 
dívida objeto do presente acordo. 
 
Cláusula sexta - A dívida objeto deste Termo de Parcelamento foi 
consolidada em __/__/____, perfazendo o montante total de ______ 
(________________________), valor este já acrescido de multa e 
correção monetária conforme estabelecido na Lei Complementar n.º 
222/2020. 
 
Cláusula sétima - Os valores das parcelas deverão ser pagos através de 
procedimento a ser expedido pela Diretoria Administrativa Financeira - 
DAF, devendo o comprovante ser remetido no endereço desta Agência 
Reguladora; 
 
Cláusula oitava - O vencimento da primeira parcela será em __/__/____, 
e das parcelas subsequentes será no dia ___ de cada mês; 
 
Cláusula nona - A parcela paga em atraso fica sujeita a multa de 2% 
(dois por cento) e aplicação de Taxa Referencial do Sistema de 
Liquidação e Custódia – Selic, a contar do dia seguinte ao do 
vencimento sobre o valor da parcela em atraso. 
 
Cláusula décima - Constitui motivo para a rescisão deste acordo, 
independentemente de qualquer intimação, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial:  
 
a) a infração de qualquer das cláusulas deste instrumento, e  
 
b) a falta de pagamento de qualquer parcela por prazo superior a 30 
(trinta) dias, a contar do seu vencimento. 
 
Cláusula décima primeira - O DEVEDOR declara-se ciente que a 
rescisão do presente Termo de Acordo de Parcelamento implicará 
vencimento antecipado de todas as prestações vincendas, com a 
imediata apuração do débito e sua inscrição em Dívida Ativa e no 
Cadastro Informativo Estadual – Cadin Estadual ou prosseguimento da 
ação de cobrança judicial do saldo remanescente, conforme for o caso.  
 
Cláusula décima segunda - O DEVEDOR concorda que os pagamentos 
efetuados a título de parcelamento são utilizados, para fins de extinção 
parcial do crédito. E por estarem assim, acertados e de acordo, firmam o 
presente Termo de Acordo de Parcelamento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, todas assinadas e rubricadas, para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo.  
 
 

Curitiba, ___ de ____________ de 20__. 
 
 
SIGNATÁRIOS:  
 
________________________ 
Diretor-Presidente da AGEPAR 


